
ATA D A 35 7a SE SSÃO
D A SE G U N D A  C ÂMA R A D A  J U N T A D E  R E C U R SO S AD MIN ISTR A TIV O S  TR IB U TÁ-

R IO S -  J U R AT

Dat a: 0 3  de  o ut ubr o de  2 0 2 3 Lo c al : P l e nár i o  da J URAT. Ho r ár i o :  1 4 h.

Re uni ão n° 50/2023

Prese ntes : Adr i ane  Ro s ane  Muc kl e r ,  Cr i s t i ane  St o l l e ,  Evani l do Si l va Li ns J uni o r ,  Ro s i l ai ne  Bo ko r ni  e  Fr anc i e l i Cristini

Sc hul z.

Pr es idi u os  t r abal ho s  o  P r es ident e das Câmar as  de  J ulgament o o Sr .  Mai co  Be tt o ni , e Sec re tar io u a Sra. Gis el le  Me ll is s a do s

Santos.

Paut a: 1 -  Apro vaç ão  da At a da Se ss ão ant e r io r ; 2  -  Jul game nt o  de  Pr o ce s so s  e  3  -  Apr ovaç ão  de  eme nt as /Ac ór dão s .

Del i beraçõ es : 1 -  Apr o vaç ão  da at a da se s s ão  ant e r i o r :  Não  ho uve  apr o vaç ão  de  at a na pre s e nt e  se s s ão .  2 -  J ul game nt o  de
Proce ssos: Pro ce ss o n° 21 13 / 2 0 2 1 / J URAT, pr ot o co l ado  s o b o n°  3 17 66 /2 02 1, e m que  é  r e c l amant e E.A.A Co ns ul t  S / S
Lt da , s e ndo rel ator (a) Cri st i ane Stol l e . As s unt o : Impug naç ão d a No t if i c aç ão n° 67/ 20 21 e  Au t o de Infr aç ão n°
42/20 21.( Re t or no Vo t o Vis t a) .  P r os s eguindo o  j ulgame nto  co m r e laç ão  ao mér i to ,  a jul gador a Cr is t iane Sto l le  fe z a le i tur a

de  se u vo to - vi s ta e abr i u dive rgê nc i a do vot o  do  r e lat or ,  no  s e nt i do  de  ne gar  pr o vi ment o a r e cl amaç ão ,  para mante r  a No t if i -

°caç ão  n 67 /2 02 1 e Auto  de  Inf ração n° 42 /2 02 1 e De c is ão  de Of ic i o n°  3 1/ 20 21 .  A j ul gado ra Adri ane Ro sane  Muckle r ac om-
panho u o vo t o  do r e l at o r.  A j ul gado r a Ros i l ai ne  Bo ko r ni  ac o mpanho u o  vo to  de  di ve r gê nc i a da j ul gado r a Cri s t i ane  St o l l e .
De vi do ao e mpate  o pre s ide nt e  das c âmaras de j ul game nt o , Mai c o Bet t oni , pro f er i u se u vo to  de  de s empat e  no  s e nt i do  de  ne -
gar - l he  pr ovi me nt o ,  ac o mpanhando  o s  f undame nt o s da di ve r gê nc i a l e vant ada pe l a j ul gado r a Cr i s ti ane  St o l le .  Compar ec e u à
se s s ão  a re pr es e nt ant e  da c ont r ibui nte  Dra.  Car o l ine  Cami l o  Dagos t i n a f im de  ac o mpanhar  o  de s f ec ho  do  j ul game nt o , uma
ve z que  j á havia ut il i zado  se u di r ei to  de  mani fe s tação  o ral , no s t er mo s  do art igo  1 6°  do  Re gi me nt o  Int e rno des ta JURAT, De -

cr et o  n°  1  1 8 80 /  2 0 04 .  De ci s ão :  Ac or dam os  me mbr o s da 2 ' Câmara da Junta de  Re c ur s os  Admini st r at i vo s  Tr ibutár io s  -  JU-
RAT, c om re l aç ão  a pr e li minar de Nul ida de do Te rmo  de  In íci o: ite m (i ) f al ta, ou insufic iê nc ia, da de scr iç ão  do o bj et o da fi s-

cal ização , por  unanimi dade de  vo to s , pel o  de s pr o vi ment o  da pr el i mi nar ; no  que  s e  r e f er e  ao  i t em ( ii )  da pr el i minar -  Ausê n-
ci a de i ndi caç ão  do  pr azo  de  f i sc ali zaç ão,  po r mai o ri a de  vo to s ( 3x2 ),  co m vo to  de  de se mpat e da pre s idênc ia,  pe lo  de s pr o vi -
me nto  da pr e li minar.  Quant o  a pr e li minar de Nul ida de  do  Auto  d e Infr ação 42 /20 21 , co m re laç ão  ao i te m (i ) Mudança de  c ri -
té r io  jur ídi co ,  po r  unani mi dade  de  vo t os ,  pe lo  de s pr o vi me nt o  da pr el i mi nar ; e r ef e re nte  ao  it e m (i i ) da pr e li mi nar  - Não s e
apl ic a ao  pe r ío do f i sc ali zado  o art .  9 ° ,  da LCM n°  3 9 8/ 1 3,  c /c  o ar t.  39 ,  III, da LCM n° 1 55 / 03 ,  po r  maio r i a de vot o s  ( 3 x2 ) ,
co m vo to  de  de s empat e  da pr es i dênc ia,  pe lo  de s pr o vi ment o da pr el i mi nar .  No  que diz re s pe i to  ao mér i to ,  po r mai o ri a de  vo -
to s  (3 x2 ) , c o m vo t o de  de s e mpat e  da pr e s i dê nc i a,  negar - lhe  pro vi me nt o , no s t e r mo s  do vo to - vi st a da di ve r gê nc i a l e vant ada
pe l a j ul gado ra Cri s t iane  St o ll e . Pr o ce s s o SEI n ° 22 .0 .2 17 75 3- 6,  e m que  é  r e c l amant e  Mi r abe au Apo i o  Ad mi ni s t r at i vo
Lt da,  s endo  r e l at o r (a) Ro si l ai ne Bo kor ni . As s unt o : Não  Inci dê nc i a de  ITB I . Pr oc es so  SEI n ° 22.0.217797- 8,  e m que  é
re c l amant e Mi r a be au  Apo i o Admi ni st rati vo  Lt da, se ndo re l ato r (a) Ro si l ai ne Bo kor ni . As s u nt o :  Não Inc i dê nc i a de  IT-

BI.Pr oc es so S E I  n ° 22.0.2 178 19 -2,  e m que é  re c l amante  Mi r abeau Apo i o Admi ni st r ati vo  Lt da,  s endo  r e l at o r (a)  Ros i -
l ai ne Bo ko rni . As s un t o : Não  Inc i dê nci a de ITB I . Pr oc e ss o s jul gados  em c o njunt o . A re lato r a fe z a l ei tura de  s eu re lató -

ri o.  Pas sada a palavra à De f ens or a da Faze nda Públi ca Dr a. Franci e li  Cr i st ini  Sc hul z que  se  manif e st ou pe l a e xt i nç ão do pro -
ce ss o co nt enci os o,  c onsi de rando que o co nt ri buinte  r eali zo u o pagame nt o e oc or re u a de si st ênci a táci ta, no s te rmos  do ar t.  9 °
e ar t. 10 ,  i nc i s o  II,  alí ne a "a" e  § úni co  do  Re gi ment o  Int e r no da JURAT. Apó s  a f as e de  di s c us são ,  a r e l ato r a pr o f e r iu s e u
vo t o  pe l o não  c o nhe c i me nt o  da re c l amaç ão e  ext i nç ão  do  pro c e ss o  s em anál i se  do  mé r it o ,  dado  o  pagament o  ef e t uado  pe l o
co nt ri buint e,  e ns ej ando a de si s tê nc ia t áci ta, co nfo rme di spõ e o ar t.  9°  e  art . 10, inc iso II, al í nea "a" e  § úni c o  do  Re gi me nt o

Int er no da J URAT. Pas sados  ao s  vo t os  os  jul gador e s Evanil do Si lva Li ns  Jur ii o r,  Adr iane Ros ane Muc kle r  e  Cr i st i ane  St ol l e
ac o mpanhar am o  vo to  da r e lat o ra.  Devi dame nte  c ie nt i fi c ado ,  o c o nt r i bui nt e não c o mpar e ce u à s e ss ão . Dec i s ão : Ac o r dar am

os  me mbr o s  da 2 '  Câmar a da J unt a de  Re cur s o s  Admi ni s t r at i vo s  Tr i but ár i o s  -  J URAT, po r  unani mi dade  de  vo t o s  pe l o  não
co nhe c ime nt o  da r e cl amaç ão,  de vendo o  pr o ce s so  se r  e xti nto  s em análi s e do mér i to ,  co nsi der ando  que f o i r eal izado  o paga-

me nto ,  no s  t e rmo s do voto da re lato ra . Processo SEI n °  2 3 .0.07 51 81 -4,  em que  é r e cl amant e Tamar a Re gi na da Si l va/ Si -
e ds c hl ag Embal ag e ns LTDA, se ndo re l ato r (a)  Cr i st i ane  St o l l e . Ass unt o : Revi s ão de  IP TU/ 2 0 1 9 ,  2 0 2 0 ,  2 0 2 1 ,  2 0 2 2  e
20 2 3 .  A r e l ato r a f ez a l ei t ur a de  s e u r e l ató r i o . P as s ada a  pal avr a à De f e ns o r a da Faz e nda P úbl i c a Dr a.  Fr anc i e l i Cris tini

Sc hulz que s e  mani f es t o u pe l o não  c o nhec i me nt o  e m r azão  da i l e gi t i midade , e ,  no  mér i t o , c as o a pre l i mi nar  s e j a s upe rada,
pe l o des pro vi me nto  da r ec l amação .  Após  a f ase  de  di s c us s ão ,  a r el ato r a e xar o u s eu vot o , e m r e laç ão  à pr el i mi nar  de i le git i -

mi dade,  pe lo  pr ovi me nto  do s exe rc í ci os  de  20 19  à 20 2 2.  E,  no  mé ri to ,  ne gar- l he  pr ovi me nt o . P as sados  ao s vot os  as  julgado -
ras  Adr i ane  Ro s ane Muc kle r  e  Ro s i l aine  Boko r ni  ac o mpanhar am o  vo to  da re l at o ra e m r e l aç ão  a pre l i mi nar  e  ao  mé r it o .  O
jul gado r  Evani l do Si l va Lins  Juni or  aco mpanho u o  vot o  da r el at o ra e m r e laç ão à pr e l i mi nar,  e , quant o  ao  mér i t o,  abr i u vo t o
de  di ve r gê nci a f undame nt ando que  co nc o rda c o m as  al e gaç õe s da c ont ri bui nt e , e , se ndo  as s im, o  pr oc e ss o deve  r e to rnar par a
a uni dade  r es po ns áve l  faze r a análi s e . De vi dame nte  c ie nt if i c ado , a co nt ri buint e não c o mpar ec e u à s ess ão . Dec i s ão :  Ac o rda-
ram os  me mbr o s  da 2 ' Câmar a da J unta de  Re c urs o s  Admi nis t r ati vo s Tr i but ár io s  -  J URAT, c o m r e l aç ão  a pr e li mi nar  de  i l e -
gi t i mi dade do s  ano s de  20 1 9  a 2 0 22 ,  por  unani midade  de  vot o s  pe l o  ac o l hi me nt o .  Co m r el aç ão  ao  mé r i to ,  po r  unani midade

de  vo t o s pel o co nhec imento  e , por maior ia de voto s (3 x 1 pelo  desp ro vime nt o  no s  t e rmo s do  vo to  da re l ato r a.  3 - A pro vação
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ATA DA 357 3 SE SS ÃO
DA  S EG UN DA  C ÂMAR A DA  J UN TA  D E RE CU RS OS  A DMIN IS TR ATIV OS  TRIB U TÁ -

RIOS  -  JU RA T
de ement as / Acór dãos . Ac ó rdão  2 0 8 /2023: Processo n° 2 113 /2 02 IJ URAT, protocol ado sob o n° 3 1 766/202 1, em que é recl a-
mante  E.A.A Cons ul t  S/ S Lt da,  se ndo  re l ato r (a)  Cr i st i ane  St o ll e . Ass unto :  Impugnaç ão da No ti f ic ação  n°  67 / 20 2 1  e  Aut o de
Infr aç ão  n°  4 2/ 2 02 1.(Ret o mo  Vot o  Vis ta) . Ac ór dão  2 09 /2 0 23 : Pr oc e ss o SEI n° 22 .0.21 77 53 - 6,  e m que  é  r ec l amante  Mi rabe -

au Apo i o  Admi ni s t r at i vo  Lt da,  s e ndo  r e l at o r ( a)  Ro s i l ai ne  Bo ko r ni .  As s unt o :  Não  Inc i dê nc i a de  ITBI.  Ac ó r dão  2 1 0 / 2 0 2 3 :
Proc esso SEI n°  2 2.0.21 77 97 -8 , e m que é re cl amant e Mi r abe au Apo i o  Admi ni s t r at i vo Lt da, se ndo relat or(a) Ros il ai ne
Bo kor ni . As sunt o:  Não  Inc i dênc ia de ITBI.  Ac ó r dão  21 1 / 20 2 3 : P ro c e ss o  SEI n°  2 2.0 .21 7 8 19 - 2,  e m que é  re c l amante  Mir a-

be au Apo io  Admi ni st r ati vo  Lt da, s e ndo  r el at or ( a)  Ro s il ai ne  Bo ko r ni.  Ass unt o:  Não  Inci dê nc i a de  ITBI.  Ac ó rdão  21 2 / 20 2 3 :
Proc esso SEI n° 23.0 .07 5181 -4, em que é re cl amante Tat uar a Re gi na da Si lva/Si edsc hlag Embal age ns LTD A, se ndo
re lato r( a)  Cr is ti ane St o ll e.  Ass unt o:  Revis ão  de  IPTU/ 20 1 9,  2 02 0,  2 0 21 , 20 22  e  20 23 . Nada mais  havendo a tr at ar  eu, Gi se ll e
Me l l i s sa do s  Sant o s , l avr o  e  as s i no  a pre s e nt e  at a aco mpanhada do  Sr .  Maic o  Be t to ni ,  Pr e s i de nt e  de s ta s e s são  da Se gunda
Câ mar a de  J ul game nt o e demai s present es.

Joinvi ll e , 03  de  o ut ubr o de  20 23 .

Maic o B' oni
Pr es idente  das  Câ 4nar as  de Jul game nt o (e m e xe rc íc io )

Adr i ane Rosane Muckle r

Cri sti ane Stol le

Evani l do Si lva Li ns J uni o r

Fr anci el i Cr is ti ni  Schul tz

Ro si laine Bo ko rni / l U

Gi sel l e Mel l i ssa dos Santos
Secretária da J URAT
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